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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS.

Leia o texto abaixo de Franz Kafka, O silêncio das sereias:

Prova de que até meios insuficientes - infantis mesmo 
podem servir à salvação:

Para se defender da sereias, Ulisses tapou o ouvidos 
com cera e se fez amarrar ao mastro. Naturalmente - e 
desde sempre - todos os viajantes poderiam ter feito coisa 
semelhante, exceto aqueles a quem as sereias já atraíam 
à distância; mas era sabido no mundo inteiro que isso não 
podia ajudar em nada. O canto das sereias penetrava tudo 
e a paixão dos seduzidos teria rebentado mais que cadeias 
e mastro. Ulisses porém não pensou nisso, embora talvez 
tivesse ouvido coisas a esse respeito. Confiou plenamente no 
punhado de cera e no molho de correntes e, com alegria 
inocente, foi ao encontro das sereias levando seus pequenos 
recursos.

As sereias entretanto têm uma arma ainda mais terrível 
que o canto: o seu silêncio. Apesar de não ter acontecido 
isso, é imaginável que alguém tenha escapado ao seu canto; 
mas do seu silêncio certamente não. Contra o sentimento 
de ter vencido com as próprias forças e contra a altivez daí 
resultante - que tudo arrasta consigo - não há na terra o que 
resista.

E de fato, quando Ulisses chegou, as poderosas cantoras 
não cantaram, seja porque julgavam que só o silêncio poderia 
conseguir alguma coisa desse adversário, seja porque o ar de 
felicidade no rosto de Ulisses - que não pensava em outra 
coisa a não ser em cera e correntes - as fez esquecer de todo 
e qualquer canto.

Ulisses no entanto - se é que se pode exprimir assim - 
não ouviu o seu silêncio, acreditou que elas cantavam e que 
só ele estava protegido contra o perigo de escutá-las. Por 
um instante, viu os movimentos dos pescoços, a respiração 
funda, os olhos cheios de lágrimas, as bocas semiabertas, 
mas achou que tudo isso estava relacionado com as árias 
que soavam inaudíveis em torno dele. Logo, porém, tudo 
deslizou do seu olhar dirigido para a distância, as sereias 
literalmente desapareceram diante da sua determinação, e 
quando ele estava no ponto mais próximo delas, já não as 
levava em conta.

Mas elas - mais belas do que nunca - esticaram o corpo 
e se contorceram, deixaram o cabelo horripilante voar livre 
no vento e distenderam as garras sobre os rochedos. Já 
não queriam seduzir, desejavam apenas capturar, o mais 
longamente possível, o brilho do grande par de olhos de 
Ulisses.

Se as sereias tivessem consciência, teriam sido então 
aniquiladas. Mas permaneceram assim e só Ulisses escapou 
delas.

De resto, chegou até nós mais um apêndice. Diz-se 
que Ulisses era tão astucioso, uma raposa tão ladina, que 
mesmo a deusa do destino não conseguia devassar seu 
íntimo. Talvez ele tivesse realmente percebido - embora isso 

não possa ser captado pela razão humana - que as sereias 
haviam silenciado e se opôs a elas e aos deuses usando como 
escudo o jogo de aparências acima descrito.

(KAFKA, Franz. O silêncio das sereias. In. http://
almanaque.folha.uol.com.br/kafka2.htm)

O que nos diz Franz Kafka a respeito do silêncio das 
sereias? Por que o silêncio seria mais mortal do que o seu 
canto?

Ler um texto é muito mais do que decodificar um 
código, entender seu vocabulário. Isso porque o conjunto 
de palavras que compõem um texto são organizados de 
modo a produzir uma mensagem. Há várias formas de 
se ler um texto. Iniciamos primeiramente pela camada 
mais superficial, que é justamente o início da “tradução” 
do vocabulário apresentado. Compreendidas as palavras, 
ainda nesse primeiro momento, verificamos qual tipo de 
texto se trata: matéria de jornal, conto, poema. Entretanto, 
ainda assim não lemos esse conjunto de palavras em sua 
plenitude, isso porque ler é, antes de mais nada, interpretar.

A palavra interpretação significa, literalmente, explicar 
algo para si e para o outro. E explicar, outra palavra 
importante numa leitura, consiste em desdobrar algo que 
estava dobrado. Assim sendo, podemos entender que ler 
um texto é interpretá-lo, e para tanto se faz necessário 
desdobrar suas camadas, suas palavras, até fazê-las suas, 
para assim chegar a uma camada mais profunda do que a 
inicial – a da mera “tradução” das palavras.

Um texto é sempre escrito por alguém. Um autor, 
quando lança as palavras num papel, faz na intenção de 
passar uma mensagem específica para o leitor. Muitas 
vezes temos dificuldades em captar qual a mensagem 
ele está tentando nos dizer. Entretanto, algo é sempre 
importante lembrar: textos são feitos de palavras, e todas 
as ferramentas para se entender o texto estão no próprio 
texto, no modo como o autor organizou as palavras entre 
si.

Tudo isso pode ser resumido numa simples frase: texto 
é uma composição estruturada em camadas de sentido. 
Da mesma forma que para conhecer uma casa é preciso 
adentrá-la e entender sua estrutura, compreender um texto 
é decompô-lo, camada a camada, desde o conhecimento 
da autoria até o sentido final. Isso requer uma atitude ativa 
do leitor, e não meramente passiva.

Você já se perguntou por que em concursos públicos e 
vestibulares é sempre exigida interpretação textual? Pense. 
Não basta apenas conhecer as regras gramaticais de uma 
língua, também é importante entender os sentidos que essa 
língua pode expressar. Se não conseguimos interpretar um 
texto, como conseguiremos interpretar o mundo em que 
vivemos?

Assim sendo, ler o texto se faz da mesma forma que se 
lê o mundo: a partir de suas peculiaridades, ultrapassando 
a camada mais ingênua da vida e do texto, entendo as 
entrelinhas da mensagem, ou seja, o que está subentendido.

Quando falamos de leitura, falamos antes de níveis de 
leitura, pois é a partir desse processo que alcançamos uma 
interpretação efetiva. Vejamos:
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1 – Níveis de leitura

a) Primeiro Nível – é o mais superficial e consiste em 
iniciar o aprendizado dos significados das palavras. É o 
próprio ato de decodificação de uma língua. Nesse nível 
ainda não é possível realizar a interpretação de um texto, 
já que não se possui ainda familiaridade com os sentidos 
de uma palavra.

b) Segundo Nível – é o contato mais familiar com um 
texto, através do conhecimento de qual gênero se trata 
(notícia, conto, poema), do seu autor e dos benefícios que 
essa leitura poderia trazer. Imagine você uma livraria. Há 
vários exemplares para escolher. Então você analisa o título 
do livro,  o autor, lê rapidamente a contracapa e também 
um trecho do livro. O segundo nível da leitura diz respeito 
a essa primeira familiarização com um texto.

c) Terceiro Nível – é o momento da leitura 
propriamente dita. O primeiro passo é entender em 
qual gênero se encontram as palavras. Se forem textos 
de ficção (como conto, romance) devemos nos atentar 
às falas e ações das personagens. Caso se trate de uma 
crônica ou texto de opinião, é importante prestar atenção 
no vocabulário utilizado pelo autor, pois nestes gêneros as 
palavras são escolhidas minuciosamente a fim de explicitar 
um determinado sentido. Quando se tratar de um poema, 
também é importante analisar o vocabulário do poeta, 
lembrando-se que na poesia a mensagem sempre diz mais 
do que parece dizer.

No momento de interpretar um texto, geralmente 
ultrapassamos o terceiro nível da leitura, chegando ao 
quarto e quinto, quando precisamos reler o material em 
questão, centrando-se em partes específicas. Frente as 
perguntas de interpretação, cuidado com as opções 
muito generalizadoras, estas tentam confundir o leitor, já 
que representam apenas leituras superficiais do assunto. 
Por isso mesmo, sempre muita atenção no momento da 
leitura, para que não caia nas famosas “pegadinhas” dos 
avaliadores.

2) Ideia central

Um texto sempre apresenta uma ideia central e, muitas 
vezes, na primeira leitura não a captamos. Assim, algumas 
estratégias são válidas para atingir esse propósito.

1) Qual o gênero textual?
2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
3) A frase representa a ideia central, qual é essa ideia?
4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do 

texto?
5) Quais as palavras mais recorrentes nesse texto?

Caso você consiga responder essas perguntas 
certamente você terá as ferramentas necessárias para 
interpretar o texto.

Utilizemos como exemplo o texto de Franz Kafka citada 
anteriormente. Leia o texto novamente. Agora responda as 
questões:

1) Qual o gênero textual?
Trata-se de um conto, ou seja, um texto de ficção.

2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
Utilizando as palavras do autor: As sereias entretanto 

têm uma arma ainda mais terrível que o canto: o seu silêncio

3) A frase representa a ideia centra, qual é essa ideia?
O autor parece nos dizer que o silêncio é mais mortal 

que a própria fala, ou seja, pode ferir mais.

4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do 
texto?

a) Muitos já escaparam do canto das sereias, nunca do 
seu silêncio;

b) Quando o herói Ulisses passa pelas sereias, elas não 
cantam, precisam de uma arma maior;

c) Ulisses foi mais astuto que as sereias – frente o 
silêncio mortal que elas lançavam, ele o ignorou, usando a 
mesma arma do inimigo para enfrentá-lo.

5) Quais as palavras mais recorrentes no texto?
Silêncio, canto, sereias, Ulisses, herói, astucioso.
Assim sendo, o texto que inicialmente parecia 

enigmático, após as respostas das perguntas sugeridas, 
parece mais claro. Ou seja, Franz Kafka se utiliza da ficção 
para nos dizer que a indiferença é uma arma mais mortal 
que o próprio enfrentamento.

Analisemos agora um poema, um dos mais conhecidos 
da literatura brasileira, No meio do caminho, de Carlos 
Drummond de Andrade:

No Meio do Caminho – Carlos Drummond de 
Andrade

No meio do caminho tinha uma pedra
tinha uma pedra no meio do caminho
tinha uma pedra
no meio do caminho tinha uma pedra.
Nunca me esquecerei desse acontecimento
na vida de minhas retinas tão fatigadas.
Nunca me esquecerei que no meio do caminho
tinha uma pedra
tinha uma pedra no meio do caminho
no meio do caminho tinha uma pedra
(ANDRADE, Carlos Drummond de. No meio do 

caminho. In. http://www.revistabula.com/391-os-dez-
melhores-poemas-de-carlos-drummond-de-andrade/)

A mensagem parece simples, mas se trata de um 
poema. Quando precisamos interpretar esse tipo de 
gênero, é essencial perceber que as palavras dizem mais do 
que o senso comum, por isso se faz importante interpretá-
las com cuidado. Vamos às perguntas sugeridas:

1) Qual o gênero textual?
Poema
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2) O texto poderia ser resumido numa frase, qual?
Tinha uma pedra no meio do caminho

3) A frase representa a ideia central, qual é essa ideia?
Pedra no caminho é uma frase de sentido popular que 

significa dificuldade. O poeta parece usar uma frase banal 
num poema para indicar que pedra é muito mais do que 
pedra, é uma dificuldade.

4) Como o autor desenvolve essa ideia ao longo do 
texto?

Através da repetição da frase “tinha uma pedra no 
meio caminho”. Escrito diversas vezes, soa como uma lição 
a ser aprendida.

5) Quais as palavras mais recorrentes nesse texto?
Pedra, meio, caminho
Quando realizamos essas perguntas, paramos para 

refletir sobre a mensagem do texto em questão. E mais, 
quando precisamos interpretar um texto, após a leitura 
inicial, é necessário ler detalhadamente cada parte (seja 
parágrafo, estrofe) e assim construir passo a passo o 
“desdobramento” do texto.

3) Dicas importantes para uma interpretação de 
texto

- Faça uma leitura inicial, a fim de se familiarizar com o 
vocabulário e o conteúdo;

- Não interrompa a leitura caso encontre palavras 
desconhecidas, tente inicialmente fazer uma leitura geral;

- Faça uma nova leitura, tentando captar as entrelinhas 
do texto, ou seja, a intenção do autor ao escrever esse 
material;

- Lembre-se que no texto não estão as suas ideias, 
e sim as do autor, por isso cuidado para não interpretar 
segundo o seu ponto de vista;

- Nas questões interpretativas, atente para as 
alternativas generalizadoras, as que apresentam palavras 
como sempre, nunca, certamente, todo, tudo, geralmente 
tentem confundir aquele que realiza uma leitura mais 
superficial;

- Das alternativas propostas, haverá uma completamente 
sem sentido (para captar o leitor mais desatento) e duas 
mais convincentes. Para escolher a correta, procure no 
texto indícios que a fundamente.

EXERCÍCIOS

1. De acordo com o ditado popular “invejoso nunca 
medrou, nem quem perto dele morou”,

a) o invejoso nunca teve medo, nem amedronta seus 
vizinhos;

b) enquanto o invejoso prospera, seus vizinhos 
empobrecem;

c) o invejoso não cresce e não permite o crescimento 
dos vizinhos;

d) o temor atinge o invejoso e também seus vizinhos;
e) o invejoso não provoca medo em seus vizinhos.

2. Leia e responda:
“O destino não é só dramaturgo, é também o seu 

próprio contra-regra, isto é, designa a entrada dos 
personagens em cena, dá-lhes as cartas e outros objetos, e 
executa dentro os sinais correspondentes ao diálogo, uma 
trovoada, um carro, um tiro.”

Assinale a alternativa correta sobre esse fragmento 
deD. Casmurro, de Machado de Assis:

a) é de caráter narrativo;
b) é de caráter reflexivo;
c) evita-se a linguagem figurada;
d) é de caráter descritivo;
e) não há metalinguagem.

3. “Tão barato que não conseguimos nem contratar 
uma holandesa de olhos azuis para este anúncio.”

No texto, a orientação semântica introduzida pelo 
termo nem estabelece uma relação de:

a) exclusão;
b) negação;
c) adição;
d) intensidade;
e) alternância.

Texto para a questão 4.

– Ah, não sabe? Não o sabes? Sabes-lo não?
– Esquece.
– Não. Como “esquece”? Você prefere falar errado? E o 

certo é “esquece” ou “esqueça”? Ilumine-me. Mo
diga. Ensines-lo-me, vamos.
– Depende.
– Depende. Perfeito. Não o sabes. Ensinar-me-lo-ias se 

o soubesses, mas não sabes-o.
– Está bem. Está bem. Desculpe. Fale como quiser.
(L. F. Veríssimo,Jornal do Brasil, 30/12/94)

4. O texto tem por finalidade:
a) satirizar a preocupação com o uso e a colocação das 

formas pronominais átonas;
b) ilustrar ludicamente várias possibilidades de 

combinação de formas pronominais;
c) esclarecer pelo exemplo certos fatos da concordância 

de pessoa gramatical;
d) exemplificar a diversidade de tratamentos que é 

comum na fala corrente.
e) valorizar a criatividade na aplicação das regras de 

uso das formas pronominais.

5. Bem cuidado como é, o livro apresenta alguns 
defeitos. Começando com “O livro apresenta alguns 
defeitos”, o sentido da frase não será alterado se continuar 
com:

a) desde que bem cuidado;
b) contanto que bem cuidado;
c) à medida que é bem cuidado;
d) tanto que é bem cuidado;
e) ainda que bem cuidado.
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Texto para as questões 6 e 7.

“Eu considerei a glória de um pavão ostentando o 
esplendor de suas cores; é um luxo imperial. Mas andei 
lendo livros, e descobri que aquelas cores todas não 
existem na pena do pavão. Não há pigmentos. O que há 
são minúsculas bolhas d’água em que a luz se fragmenta, 
como em um prisma. O pavão é um arco-íris de plumas.

Eu considerei que este é o luxo do grande artista, atingir 
o máximo de matizes com um mínimo de elementos.

De água e luz ele faz seu esplendor, seu grande 
mistério é a simplicidade. Considerei, por fim, que assim é o 
amor, oh minha amada; de tudo que ele suscita e esplende 
e estremece e delira em mim existem apenas meus olhos 
recebendo a luz do teu olhar. Ele me cobre de glórias e me 
faz magnífico.”

(Rubem Braga,200 Crônicas Escolhidas)

6. Nas três “considerações” do texto, o cronista 
preserva, como elemento comum, a idéia de que a sensação 
de esplendor:

a) ocorre de maneira súbita, acidental e efêmera;
b) é uma reação mecânica dos nossos sentidos 

estimulados;
c) decorre da predisposição de quem está apaixonado;
d) projeta-se além dos limites físicos do que a motivou;
e) resulta da imaginação com que alguém vê a si 

mesmo.

7. Atente para as seguintes afirmações:
I - O esplendor do pavão e o da obra de arte implicam 

algum grau de ilusão.
II - O ser que ama sente refletir em si mesmo um 

atributo do ser amado.
III - O aparente despojamento da obra de arte oculta 

os recursos complexos de sua elaboração.
De acordo com o que o texto permite deduzir, apenas:
a) as afirmações I e III estão corretas;
b) as afirmações I e II estão corretas;
c) as afirmações II e III estão corretas;
d) a afirmação I está correta;
e) a afirmação II está correta.

Texto para as questões 8 e 9.

“Em nossa última conversa, dizia-me o grande 
amigo que não esperava viver muito tempo, por ser um 
“cardisplicente”.

– O quê?
– Cardisplicente. Aquele que desdenha do próprio 

coração.
Entre um copo e outro de cerveja, fui ao dicionário.
– “Cardisplicente” não existe, você inventou – triunfei.
– Mas seu eu inventei, como é que não existe? – 

espantou-se o meu amigo.
Semanas depois deixou em saudades fundas 

companheiros, parentes e bem-amadas. Homens de bom 
coração não deveriam ser cardisplicentes.”

8. Conforme sugere o texto, “cardisplicente” é:
a) um jogo fonético curioso, mas arbitrário;
b) palavra técnica constante de dicionários 

especializados;
c) um neologismo desprovido de indícios de 

significação;
d) uma criação de palavra pelo processo de composição;
e) termo erudito empregado para criar um efeito 

cômico.
9. “– Mas se eu inventei, como é que não existe?”
Segundo se deduz da fala espantada do amigo do 

narrador, a língua, para ele, era um código aberto:
a) ao qual se incorporariam palavras fixadas no uso 

popular;
b) a ser enriquecido pela criação de gírias;
c) pronto para incorporar estrangeirismos;
d) que se amplia graças à tradução de termos científicos;
e) a ser enriquecido com contribuições pessoais.

Texto para as questões 10 e 11.

“A triste verdade é que passei as férias no calçadão 
do Leblon, nos intervalos do novo livro que venho 
penosamente perpetrando. Estou ficando cobra em 
calçadão, embora deva confessar que o meu momento 
calçadônido mais alegre é quando, já no caminho de volta, 
vislumbro o letreiro do hotel que marca a esquina da rua 
onde finalmente terminarei o programa-saúde do dia. Sou, 
digamos, um caminhante resignado. Depois dos 50, a gente 
fica igual a carro usado, é a suspensão, é a embreagem, é o 
radiador, é o contraplano do rolabrequim, é o contrafarto do 
mesocárdio epidítico, a falta da serotorpina folimolecular, é 
o que mecânicos e médicos disseram. Aí, para conseguir 
ir segurando a barra, vou acatando os conselhos. Andar 
é bom para mim, digo sem muita convicção a meus 
entediados botões, é bom para todos.”

(João Ubaldo Ribeiro,O Estado de S. Paulo, 6/8/95)

10. No período que se inicia em “Depois dos 50...”, o uso 
de termos (já existentes ou inventados) referentes a áreas 
diversas tem como resultado:

a) um tom de melancolia, pela aproximação entre um 
carro usado e um homem doente;

b) um efeito de ironia, pelo uso paralelo de termos da 
medicina e da mecânica;

c) uma certa confusão no espírito do leitor, devido à 
apresentação de termos novos e desconhecidos;

d) a invenção de uma metalinguagem, pelo uso de 
termos médicos em lugar de expressões corriqueiras;

e) a criação de uma metáfora existencial, pela oposição 
entre o ser humano e objetos.

11. Na frase “Aí, para conseguir ir segurando a barra, vou 
acatando os conselhos...”. Aí será corretamente substituído, 
de acordo com seu sentido no texto, por:

a) Nesse lugar
b) Nesse instante
c) Contudo
d) Em conseqüência
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1. DOMÍNIO DE TÓPICOS ATUAIS E 
RELEVANTES DE DIVERSAS ÁREAS, 
TAIS COMO: DESENVOLVIMENTO  

SUSTENTÁVEL, ECOLOGIA, TECNOLOGIA, 
ENERGIA, POLÍTICA, ECONOMIA, 

SOCIEDADE, RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
E SEUS CONFLITOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

SEGURANÇA E ARTES E LITERATURA E SUAS 
VINCULAÇÕES HISTÓRICAS.

1 - Febre amarela
Desde 2016, algumas regiões do Brasil têm enfren-

tado um surto de febre amarela, mas foi em 2018 que a 
crise se intensifi cou, com aumento de casos da doença. A 
febre amarela é transmitida por mosquitos silvestres, que 
ocorre em áreas de fl orestas e matas. Na área urbana, o 
mosquito transmissor é o Aedes aegypti.

A única forma de se prevenir é recorrer à vacinação, 
disponível nos postos de saúde, por meio do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Segundo dados do Ministério da 
Saúde, entre de 1º julho de 2017 a 28 de fevereiro, foram 
723 casos e 237 óbitos. Em 2017, houve  576 casos e 184 
óbitos. Por isso, uma das indicações segundo especialistas 
na área da saúde, é evitar áreas rurais, caso a pessoa ainda 
não esteja vacinado. A vacina dura cerca de 10 anos. 

As áreas mais atingidas pela febre amarela são os Es-
tados de Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia e São Paulo. 
De acordo com os especialistas, os índices atuais apontam 
que a atual situação supera o surto dos anos 80. Os prin-
cipais sintomas da doença são febre, dor de cabeça, dores 
musculares, fadiga, náuseas, vômitos, entre outros. 

Um dos pontos de mais destaque na mídia, 
quando se trata de febre amarela, é a falta de 
vacinas nos postos de saúde, devido à alta 
procura pela vacina, em janeiro de 2018. Na 
ocasião, as vacinas foram fracionadas para 
conter a alta demanda pelo serviço, por parte da 
população. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
As provas em concursos públicos podem tratar 
sobre a alta procura pela vacina, motivada pela 
escassez, em meio à euforia popular em se 
vacinar, por conta dos índices de mortes. Vale 
também manter atenção quanto às formas de 
transmissão e de que a vacina, de fato, é melhor 
forma de se prevenir. 

2 -  Questão das armas nos EUA
Historicamente, os Estados Unidos têm políticas mais 

fl exíveis de porte armas para os cidadãos, uma questão 
bastante inserida na cultura do país, diferentemente de 
nações como o Brasil. 

Contudo, com os altos índices de ataques e tiroteios 
em escolas e outros locais publicados, na maioria das ve-
zes crimes causados por civis com porte de armas, tem 
suscitado a discussão sobre endurecer o acesso às armas, 
com políticas menos fl exíveis. 

No governo de Barack Obama (2009-2017), essas 
discussões foram intensifi cadas. O então presidente de-
monstrava ser favorável à implantação de medidas mais 
rígidas, mas encontrou grande resistência de seus opo-
nentes no Partido Republicano. 

No atual governo de Donald Trump, que assumiu em 
2017, essa discussão é tida pela Casa Branca como um 
assunto que pode esperar, por não se tratar de prioridade 
para o atual governo. A camada da sociedade norte-a-
mericana inclinada a leis mais rígidas, defende que haja 
restrição na venda de armas. 

É importante ressaltar que a questão das armas 
é um tema que divide a sociedade dos Estados 
Unidos. Camadas da sociedade, desde ONGs e 
pessoas da esfera política, defendem o controle 
das armas como forma de minimizar os ataques 
recentes. Porém quem é contra a ideia, acredita 
que o momento é propício para armar ainda 
mais a população. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Não é difícil de imaginar que algumas questões 
previstas em concursos relacionem o tema a 
Donald Trump, que claramente se mostrou 
favorável a ao direito de armar a população. 
Além disso, é possível que seja relacionado 
ainda a polêmica de envolve a indústria de 
armas, ou seja, para os críticos da flexibilidade 
de armamento, manter as atuais leis interessa 
esse mercado milionário, que vive um bom 
momento em 2018.  

3 - Guerra comercial - China e EUA
De um lado os gigantes norte-americanos, de ou-

tro a poderosa China. O embate comercial entre as duas 
potências tem infl uenciado o mercado de outros países. 
Em resumo, ambas as nações implementaram no fi nal do 
primeiro semestre de 2018 políticas mais rígidas e restri-
ções de produtos dos dois países no mercado interno do 
oponente. 

A primeira polêmica começou com imposição de ta-
rifas dos EUA sobre cerca de US$ 34 bilhões em produtos 
da China, em julho de 2018. A justifi cativa da Casa Branca 
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é que a medida fortalece o mercado interno. A nação ain-
da acusou a China de roubo de propriedade intelectual de 
produtos norte-americanos.

O governo chinês retaliou e aplicou taxas compatíveis 
em relação a centenas de produtos dos Estados Unidos, 
o que representa também cerca de US$ 34 bilhões. Esse 
cenário trouxe a maior guerra comercial de todos os tem-
pos. 

As medidas afetam a exportações de diversos produ-
tos no mundo, desde petróleo, gás e outros produtos re-
fi nados. Numa economia globalizada, embates como esse 
causam turbulência no mercado.

Antes das medidas, o presidente dos Estados 
Unidos, Donald Trump, já havia anunciado a 
necessidade de rever as políticas comerciais 
com a China dando sinais de que seria rígido 
quanto às taxas. Nesse mesmo cenário, os 
chineses defenderam políticas mais favoráveis 
à integração, em um mundo o qual vigora 
economias globalizadas. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
É importante manter atenção quanto à 
influência desse tema em relação ao Brasil. 
Há quem defenda que a situação favorece 
a comercialização de commodities para o 
mercado chinês. 

4 - Crise na Venezuela
Pelo menos há quatro ou cinco anos, a Venezuela tem 

enfrentado instabilidade econômica, principalmente pelo 
desabastecimento de produtos básicos para consumo 
diário e crescente pobreza populacional.  Também é pre-
ciso considerar que a queda no valor do preço do petró-
leo contribuiu para o empobrecimento do país, levando 
em conta de que se trata da principal economia da nação. 

Os confl itos políticos também ganharam espaço, em 
meio a protestos violentos entre manifestantes contrários 
e favoráveis ao governo de Nicolás Maduro, o atual presi-
dente do país. A rivalidade entre os grupos se intensifi cou 
após a morte de Hugo Chávez e chegada de Maduro ao 
poder.

Em 2018, a situação econômica se agravou trazendo 
mais miséria à população e busca por melhores condições 
de vida em outros países, especialmente o Brasil. A quan-
tidade diária de venezuelanos que chegaram ao país, a 
partir de Roraima, tem suscitado confl itos na região, com 
crescimento de hostilidade da população em relação aos 
vizinhos sul-americanos. 

A crise venezuelana é complexa e traz muitas 
narrativas, mas é preciso considerar um tema de 
muito destaque em 2018: a imigração. A chegada 
maciça de venezuelanos ao Brasil enfatiza mais 
um cenário de xenofobia em território nacional, 
em meio à rejeição da população de Roraima à 
chegada dos imigrantes.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Pode haver questões de atualidades com 
enunciados que requerem atenção e 
interpretação de texto. Uma boa compreensão 
do enunciado pode ser fundamental para 
chegar à resposta correta. 

5 - Fake news nas eleições presidenciais
Em tempos de novas tecnologias e redes sociais, o 

fenômeno fake news ganha espaço e torna-se um desafi o 
para o mundo, à medida que a propagação de notícias 
falsas se espalha facilmente. A circulação desse tipo de 
informação não é algo novo, esteve sempre presente na 
história da humanidade, e no passado não havia como 
checar dados facilmente. 

Nos dias atuais, conviver com as notícias falsas tende 
a ser danoso, por promover alienação e desinformação 
entre a população. Muitos são os casos de mensagens 
falsas que circulam no WhatsApp sobre supostos ações 
ou medidas polêmicas diversas que geram desconforto 
às pessoas.

E em ano eleitoral, vigora a demanda por minimizar 
os efeitos da fake news, para que não haja comprome-
timento quanto aos processos democráticos. Em 2017, 
em plena eleição dos Estados Unidos, onde culminou na 
eleição de Donald Trump, circulou informações falsas que 
favoreceram a campanha do republicano, diante da opo-
nente, Hillay Clinton, do Partido Republicano. 

No Brasil, a situação não é diferente. Em tempos de 
pleito, sempre circula nas redes sociais notícias falsas re-
forçadas em correntes e posts que priorizam a propaga-
ção de inverdades. 

Nos últimos anos, gigantes como Google e 
Facebook são acusados de não criarem limites 
para bloquearem a onda de fake news. Porém 
em 2018, o Facebook anunciou a compra de 
uma startup empenhada em combater as 
notícias falsas na rede. 

#FicaDica



3

ATUALIDADES

FIQUE ATENTO!
E na batalha contra as notícias falsas surgem 
diversas agências de notícias no mundo 
especializadas em checar a procedência das 
informações (fact-checking). No Brasil, um dos 
nomes mais conhecidos é a Agência Lupa, a 
primeira empresa do gênero. 

6 – Desmatamento atinge recordes em 2018
Pesquisa divulgada em setembro de 2018, pelo Ins-

tituto Ibope Inteligência, cita que 27% dos brasileiros 
acreditam que o desmatamento é a maior ameaça para 
o meio ambiente. As informações são da Agência Brasil. 

Além desse estudo, um relatório da revista Science 
mostra que o desmatamento não tem reduzido quando 
se trata de espaço para produção de commodities. Esses 
produtos, em geral, requerem grande espaço para cultivo. 

Porém em entrevista à BBC, o analista de dados Philip 
Curtis, colaborador da organização não governamental 
The Sustainability Consortium, afi rma que os commodi-
ties não podem ser culpados. Levando em conta que a 
produção desses produtos é necessária para suprir o au-
mento populacional. 

Cerca de 27% do desmatamento é causado pela pro-
dução de commodities. Além disso, 26% dos impactos 
ambientais se referem ao manejo comercial fl orestal, e 
24% corresponde à agricultura, com produção de produ-
tos para subsistência. 

O estudo cita ainda que incêndios florestais 
correspondem a 23% dos danos. No caso, a 
urbanização chega a menos de 1%.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Nos países ao Norte e mais desenvolvidos, 
o desmatamento é causado principalmente 
por incêndios florestais. Na porção mais ao 
Sul, entre as nações em desenvolvimento, a 
produção de commodities e a agricultura têm 
impacto no desmatamento. 

7 - EUA e questão imigratória
Historicamente, os Estados Unidos têm mantido polí-

ticas rígidas quando se trata de imigração, num combate 
à entrada ilegal de estrangeiros no país, em busca de uma 
vida melhor. Com a eleição do republicano Donald Trump, 
em 2017, a política imigratória tem sido endurecida, o que 
trouxe críticas por parte da comunidade internacional em 
relação às medidas adotadas. 

Um dos momentos mais tensos quanto às políticas 
de imigração no país ocorreu quando o governo Trump 
decidiu separar crianças pequenas de seus pais, na situa-

ção em que ocorre detenção de adultos ao atravessar a 
fronteira de forma ilegal. A medida faz parte do programa 
“Tolerância Zero”, que busca reduzir o índice de imigra-
ções ilegais no país. 

Essa prática que separa pais e crianças foi duramente 
criticada por entidades e organizações internacionais. A 
justifi cativa do governo quanto à ação era de que não se-
ria possível abrigar as crianças junto aos pais, nos centros 
de detenção federal reservados aos adultos. Por isso, os 
menores foram encaminhados a abrigos.

Além disso, as instalações foram consideradas pre-
cárias para receber as crianças, na opinião de críticos da 
medida. Após a repercussão negativa desse caso, a Casa 
Branca voltou atrás quanto à separação das famílias, mas 
críticas prevalecem quanto à tolerância zero. 

A política de imigração nos Estados Unidos de-
monstra uma tendência por parte de nações 
ricas quanto aos imigrantes, em meio à intole-
rância que pode culminar em xenofobia. Na Eu-
ropa, por exemplo, destino de milhões de imi-
grantes de várias partes do planeta, a aversão 
ao estrangeiro, sobretudo em relação a países 
pobres e marginalizados, tem aumentado signi-
ficativamente. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Quando se fala de imigração e xenofobia, é 
importante ressaltar que mesmo mantendo 
historicamente uma cultura que recebe todos, 
o Brasil tem registrado casos dessa natureza 
nos últimos anos, como hostilização e 
preconceitos em relação a haitianos, bolivianos 
e venezuelanos. 

8 - Facebook: crise e perda de popularidade
A rede social mais popular do mundo sempre foi vis-

ta como um dos maiores fenômenos dos últimos anos, 
capaz de faturar como nenhuma empresa e atrair uma 
multidão para navegar em suas páginas. E essa reputação 
imbatível enfrentou pela primeira vez momentos tensos 
que culminaram no comprometimento da credibilidade 
da plataforma. 

Tudo começou quando a rede social de Mark Zucker-
berg foi acusada de ter facilitado o vazamento de dados 
de usuários sem autorização. Na prática, a empresa britâ-
nica Cambridge Analytica coletou informações de perfi s 
na rede social em 2014. E por meio disso, as pessoas rece-
beram mensagens e posts de caráter eleitoral, durante o 
pleito em 2016, nos Estados Unidos. 

A situação trouxe crise ao Facebook com perda de va-
lores das ações da empresa no mercado fi nanceiro. E além 
disso, a rede social teve de enfrentar perda de populari-
dade e comprometimento de sua reputação. 
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Zuckerberg prestou depoimento no congresso dos 
Estados Unidos e Parlamento Europeu em 2018. Em am-
bas as situações, ele foi duramente criticado pelo caso e 
acusado de ter negligenciado a situação, o que compro-
meteu e expôs a privacidade de milhões de usuários em 
todo mundo. O co-fundador da rede social se desculpou 
pela situação e prometeu investir e priorizar medidas para 
proteger os dados dos usuários. 

O caso do Facebook põe em discussão a segu-
rança dos usuários e garantia de que seus dados 
e privacidade sejam resguardados. E o desafio 
para as empresas e a sociedade é criar mecanis-
mos que minimizam acessos indevidos e sem 
autorização na internet. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Pode haver questões com abordagem da crise 
enfrentada pelo Facebook, que minou sua 
reputação diante da opinião pública, mas 
também é preciso  se atentar a questões sobre 
privacidade, vazamentos e violações nas redes. 

9 - Inteligência artifi cial cada vez mais presente na 
sociedade

Num mundo cada vez mais conectado e imerso nas 
redes sociais, as inovações tecnológicas estabelecem no-
vas confi gurações nas relações sociais e de trabalho. A in-
teligência artifi cial se constitui num mecanismo que  traz 
mudanças nas formas como as pessoas se relacionam e 
nas funções que exercem.

No campo profi ssional, por exemplo, a inteligência 
artifi cial – por meio de máquinas ou robôs –, já realiza de 
forma automatizada funções anteriormente exercidas por 
pessoas. Hoje, por exemplo, softwares e máquinas reali-
zam relatórios e análises que eram feitas por profi ssionais 
preparados para essa função. 

Outro exemplo é o uso de atendentes virtuais em 
chats de relacionamento com clientes. A GOL Linhas Aé-
reas mantém uma atendente- robô em sua página para 
esclarecer dúvidas mais frequentes do usuários. 

Uma das questões mais complexas quando se fala 
nessa tecnologia, é a perda de profi ssões que passam a 
ser exercidas por máquinas. Num futuro nem tão distante 
assim a tendência é essa. E de certa forma, as carreiras 
profi ssionais vão se adaptando à tecnologia e passam por 
transformações intensas para saber lidar com essas mu-
danças. 

Em julho de 2018, uma equipe de cientistas es-
trangeiros assinou um acordo em que se com-
prometiam a não criar máquinas e robôs que 
possam ameaçar a vida e integridade da raça 
humana.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Inteligência artificial é um tema bem 
contemporâneo e está ligado à realidade das 
pessoas, à medida  que interfere nas atividades 
profissionais e formas de se relacionar. Por isso, 
é um assunto bem relevante. 

10 - Cuba aprova projeto reforma constitucional
A aprovação do projeto da reforma constitucional em 

Cuba, em 22 de julho de 2018, representa um processo de 
mudança signifi cativa na ilha depois de décadas. Um dos 
pontos destaque é a substituição do termo comunismo 
por construção do socialismo, a ser citado na Constituição 
do país. Além disso, fi ca estabelecido o reconhecimento 
da propriedade privada e medidas que podem viabilizar a 
união entre homossexuais. 

O país hoje é governado por Miguel Díaz- Canel. Raul 
Castro fi cou no poder entre 2008 a 2018, sucedendo Fidel 
Castro, seu irmão que esteve no poder entre 1976 e 2008. 

O conteúdo aprovado passará por consulta popular 
até novembro de 2018, depois o projeto será discutido 
novamente com atualizações impostas pela consulta po-
pular. Em seguida, o objetivo é levar a medida para apro-
vação e referendo com participação dos cidadãos, por 
meio de voto. 

No governo de Barack Obama, Cuba e Estados 
Unidos vivenciaram uma aproximação histórica 
depois de décadas de afastamento e hostilida-
de entre as nações. O presidente estadunidense 
prometeu melhorar a relação entre os países e 
encerrar o embargo econômico sofrido por Ha-
vana. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
A reaproximação dos países aconteceu 
por mediação do Papa Francisco, que teria 
articulado internamente para promover um 
encontro entre Obama e Raul Castro, que estava 
no poder na época, em 2016. 
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1. ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

1.1. CONCEITOS. 
1.2. ELEMENTOS.

“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 
é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corpora-
ção territorial dotada de um poder de mando originário; 
sob o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa 
jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso Có-
digo Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 
14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode atuar 
no campo do Direito Público como no do Direito Priva-
do, mantendo sempre sua única personalidade de Direito 
Público, pois a teoria da dupla personalidade do Estado 
acha-se definitivamente superada. O Estado é constituído 
de três elementos originários e indissociáveis: Povo, Terri-
tório e Governo soberano. Povo é o componente humano 
do Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, o 
elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder 
absoluto de autodeterminação e auto-organização emana-
do do Povo. Não há nem pode haver Estado independente 
sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, indivisível 
e incontrastável de organizar-se e de conduzir-se segun-
do a vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir as suas 
decisões inclusive pela força, se necessário. A vontade es-
tatal apresenta-se e se manifesta através dos denomina-
dos Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, na clássica 
tripartição de Montesquieu, até hoje adotada nos Estados 
de Direito, são o Legislativo, o Executivo e o judiciário, in-
dependentes e harmônicos entre si e com suas funções re-
ciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A organização do 
Estado é matéria constitucional no que concerne à divisão 
política do território nacional, a estruturação dos Poderes, 
à forma de Governo, ao modo de investidura dos gover-
nantes, aos direitos e garantias dos governados. Após as 
disposições constitucionais que moldam a organização 
política do Estado soberano, surgem, através da legisla-
ção complementar e ordinária, e organização administra-
tiva das entidades estatais, de suas autarquias e entidades 
paraestatais instituídas para a execução desconcentrada e 
descentralizada de serviços públicos e outras atividades de 
interesse coletivo, objeto do Direito Administrativo e das 
modernas técnicas de administração”1.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determina-
da localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. 
É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de di-
reito público.

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Pau-
lo: Malheiros, 1993.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Esta-
do não é uma pessoa natural determinada, mas uma estru-
tura organizada e administrada por pessoas que ocupam 
cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se 
dizer que o Estado é uma ficção, eis que não existe em 
si, mas sim como uma estrutura organizada pelos próprios 
homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato des-
te assumir funções primordiais à coletividade, no interes-
se desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema 
jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução 
de tais funções, buscando atingir da melhor maneira pos-
sível o interesse público visado. A execução de funções ex-
clusivamente administrativas constitui, assim, o objeto do 
Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A função 
administrativa é toda atividade desenvolvida pela Adminis-
tração (Estado) representando os interesses de terceiros, 
ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas 

por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pes-

soas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estru-
tura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 
seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 
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A expressão pessoa administrativa também pode ser 
colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pes-
soas administrativas aquelas pessoas jurídicas que inte-
gram a administração pública sem dispor de autonomia 
política (capacidade de auto-organização). Em contrapon-
to, pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito 
público interno – União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios.

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras que 

surgem como parâmetros para a interpretação das demais 
normas jurídicas, sendo a base da disciplina do direito ad-
ministrativo. Têm a função de oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico. Quando houver mais de 
uma norma, deve-se seguir aquela que mais se compatibi-
liza com os princípios elencados na Constituição Federal, 
ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os ditames da 
Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-

mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho2 e 
Spitzcovsky3:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida 
de promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
prejudicando. Segundo este princípio, a administração pú-
blica deve tratar igualmente todos aqueles que se encon-
trem na mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou 
igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
de no que tange à contratação de serviços. O princípio da 
impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
3 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: Mé-
todo, 2011.

pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração públi-
ca é somente o interesse público. Com efeito, o interesse 
particular não pode influenciar no tratamento das pessoas, 
já que deve-se buscar somente a preservação do interesse 
coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princí-
pio no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública não 
atua como um particular, de modo que enquanto o des-
cumprimento dos preceitos morais por parte deste parti-
cular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento 
jurídico adota tratamento rigoroso do comportamento 
imoral por parte dos representantes do Estado. O princípio 
da moralidade deve se fazer presente não só para com os 
administrados, mas também no âmbito interno. Está indis-
sociavelmente ligado à noção de bom administrador, que 
não somente deve ser conhecedor da lei, mas também dos 
princípios éticos regentes da função administrativa. TODO 
ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS 
IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios 
anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 



3

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

III -  a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços com 
controle de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar 
pessoas (o concurso público seleciona os mais qualifi-
cados ao exercício do cargo), ao manter tais pessoas em 
seus cargos (pois é possível exonerar um servidor público 
por ineficiência) e ao controlar gastos (limitando o teto de 
remuneração), por exemplo. O núcleo deste princípio é a 
procura por produtividade e economicidade. Alcança os 
serviços públicos e os serviços administrativos internos, se 
referindo diretamente à conduta dos agentes.

Outros princípios administrativos

Além destes cinco princípios administrativo-constitu-
cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados como princípios de natureza ética relaciona-
dos à função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitucio-
nal incluído dentro dos princípios específicos da licitação, 
é o dever de todo o administrador público, o dever de ho-
nestidade e fidelidade com o Estado, com a população, no 
desempenho de suas funções. Possui contornos mais defi-
nidos do que a moralidade. Diógenes Gasparini4 alerta que 
alguns autores tratam veem como distintos os princípios 
da moralidade e da probidade administrativa, mas não há  
características que permitam tratar os mesmos como pro-
cedimentos distintos, sendo no máximo possível afirmar 
que a probidade administrativa é um aspecto particular da 
moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, gerais 
ou de efeitos concretos. É considerado, entre os demais 
princípios, um dos mais importantes, uma vez que sem a 
motivação não há o devido processo legal, uma vez que a 
fundamentação surge como meio interpretativo da decisão 
que levou à prática do ato impugnado, sendo verdadeiro 
meio de viabilização do controle da legalidade dos atos da 
Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicá-
vel ao caso concreto e relacionar os fatos que concreta-
mente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos 
os atos administrativos devem ser motivados para que o 
Judiciário possa controlar o mérito do ato administrativo 
quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, devem 
ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
sona na determinação da obrigatoriedade  de motivação 
4 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2004.

com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 

Meirelles5 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem de 
liberdade para fazer um juízo de conveniência e oportuni-
dade, não sendo necessária a motivação. No entanto, se 
houver tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se a 
esta, em razão da necessidade de observância da Teoria 
dos Motivos Determinantes. O entendimento majoritário 
da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricionário, 
é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini6, com respaldo no art. 
50 da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de tais 
discussões doutrinárias, pois o referido artigo exige a motiva-
ção para todos os atos nele elencados, compreendendo entre 
estes, tanto os atos discricionários quanto os vinculados.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: 
O Estado assumiu a prestação de determinados serviços, 
por considerar que estes são fundamentais à coletividade. 
Apesar de os prestar de forma descentralizada ou mesmo 
delegada, deve a Administração, até por uma questão de 
coerência, oferecê-los de forma contínua e ininterrupta. 
Pelo princípio da continuidade dos serviços públicos, o Es-
tado é obrigado a não interromper a prestação dos ser-
viços que disponibiliza. A respeito, tem-se o artigo 22 do 
Código de Defesa do Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, con-
cessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequa-
dos, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pes-
soas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.

 
d) Princípio da Supremacia do Interesse Público 

sobre o Particular e Princípio da Indisponibilidade: Na 
maioria das vezes, a Administração, para buscar de manei-
ra eficaz tais interesses, necessita ainda de se colocar em 
um patamar de superioridade em relação aos particulares, 
numa relação de verticalidade, e para isto se utiliza do prin-
cípio da supremacia, conjugado ao princípio da indisponi-
bilidade, pois, tecnicamente, tal prerrogativa é irrenunciá-
vel, por não haver faculdade de atuação ou não do Poder 
Público, mas sim “dever” de atuação.

Sempre que houver conflito entre um interesse indi-
vidual e um interesse público coletivo, deve prevalecer o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Admi-
nistração Pública, porque esta atua por conta de tal interes-
se. Com efeito, o exame do princípio é predominantemente 
feito no caso concreto, analisando a situação de conflito 
entre o particular e o interesse público e mensurando qual 
deve prevalecer.
5 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Pau-
lo: Malheiros, 1993.
6 GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2004.
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e) Princípios da Tutela e da Autotutela da Adminis-
tração Pública: a Administração possui a faculdade de re-
ver os seus atos, de forma a possibilitar a adequação destes 
à realidade fática em que atua, e declarar nulos os efeitos 
dos atos eivados de vícios quanto à legalidade. O sistema 
de controle dos atos da Administração adotado no Brasil é 
o jurisdicional. Esse sistema possibilita, de forma inexorá-
vel, ao Judiciário, a revisão das decisões tomadas no âm-
bito da Administração, no tocante à sua legalidade. É, por-
tanto, denominado controle finalístico, ou de legalidade.

À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anu-
lação dos atos ilegais como a revogação de atos válidos e 
eficazes, quando considerados inconvenientes ou inopor-
tunos aos fins buscados pela Administração. Essa forma de 
controle endógeno da Administração denomina-se prin-
cípio da autotutela. Ao Poder Judiciário cabe somente a 
anulação de atos reputados ilegais. O embasamento de tais 
condutas é pautado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Os atos administrativos podem ser extintos por revo-
gação ou anulação. A Administração tem o poder de rever 
seus próprios atos, não apenas pela via da anulação, mas 
também pela da revogação. Aliás, não é possível revogar 
atos vinculados, mas apenas discricionários. A revogação 
se aplica nas situações de conveniência e oportunidade, 
quanto que a anulação serve para as situações de vício de 
legalidade.

f) Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de 
caráter instrumental na solução de conflitos que se esta-
beleçam entre direitos, notadamente quando não há legis-
lação infraconstitucional específica abordando a temática 
objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder público 
toma determinada decisão administrativa deve se utilizar 
destes vetores para determinar se o ato é correto ou não, 
se está atingindo indevidamente uma esfera de direitos ou 
se é regular. Tanto a razoabilidade quanto a proporciona-
lidade servem para evitar interpretações esdrúxulas mani-
festamente contrárias às finalidades do texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade origina-
-se do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e 
organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração 
na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a propor-
cionalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser 
trabalhada, enquanto a razoabilidade permite um processo 

interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido jurí-
dico e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade 
pela adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sen-
tidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que 
o meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo pre-
tendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental somente é 
legítima se indispensável na situação em concreto e se não 
for possível outra solução menos gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o sentido 
de máxima efetividade e mínima restrição a ser guardado 
com relação a cada ato jurídico que recaia sobre um direito 
humano ou fundamental, notadamente verificando se há 
uma proporção adequada entre os meios utilizados e os 
fins desejados. 

2. DIREITO ADMINISTRATIVO. 
2.1. CONCEITO. 

2.2. OBJETO. 
2.3. FONTES.

Abrangência do direito administrativo

“O Direito Administrativo, como sistema jurídico de 
normas e princípios, somente veio a lume com a instituição 
do Estado de Direito, ou seja, quando o Poder criador do 
direito passou também a respeitá-lo. O fenômeno nasce 
com os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu 
no final do século XVIII. Através do novo sistema, o Estado 
passava a ter órgãos específicos para o exercício da admi-
nistração pública e, por via de consequência, foi necessário 
o desenvolvimento do quadro normativo disciplinador das 
relações internas da Administração e das relações entre 
esta e os administrados. Por isso, pode considerar-se que 
foi a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os 
olhos para esse novo ramo jurídico, o Direito Administrati-
vo. [...] Com o desenvolvimento do quadro de princípios e 
normas voltados à atuação do Estado, o Direito Adminis-
trativo se tornou ramo autônomo dentre as matérias jurídi-
cas”7. Logo, a evolução do Direito Administrativo acompa-
nha a evolução do Estado em si. Conforme a própria noção 
de limitação de poder ganha forças, surge o Direito Admi-
nistrativo como área autônoma do Direito apta a regular as 
relações entre Estado e sociedade.

Neste sentido, “o Direito é tradicionalmente dividido 
em dois grandes ramos: direito público e direito privado. 
O direito público tem por objeto principal a regulação dos 
interesses da sociedade como um todo, a disciplina das re-
lações entre esta e o Estado, e das relações das entidades 
e órgãos estatais entre si. Tutela ele o interesse público, 
só alcançando as condutas individuais de forma indireta 
7 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
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1. LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL: 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 217. A assistência social é dever do Estado e será 
prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição a seguridade social, assegurados os direitos 
sociais estabelecidos no art. 6º da Constituição Federal.

Parágrafo único. É dever do Poder Público proteger a 
família, maternidade, infância, adolescência, velhice, assim 
como integrar socialmente os segmentos desfavorecidos.

Art. 218. Compete ao Poder Público, na forma da lei e 
por intermédio da Secretaria competente, coordenar, ela-
borar e executar política de assistência social descentrali-
zada e articulada com órgãos públicos e entidades sociais 
sem fins lucrativos, com vistas a assegurar especialmente;

I - apoio técnico e financeiro para programas de cará-
ter sócio-educativos desenvolvidos por entidades benefi-
centes e de iniciativa de organizações comunitárias;

II - serviços assistenciais de proteção e defesa aos seg-
mentos da população de baixa renda como:

a) alojamento e apoio técnico e social para mendigos, 
gestantes, egressos de prisões ou de manicômios, porta-
dores de deficiência, migrantes e pessoas vítimas de vio-
lência doméstica e prostituídas;

b) gratuidade de sepultamento e dos meios e procedi-
mentos a ele necessários;

c) apoio a entidades representativas da comunidade na 
criação de creches e pré-escolas comunitárias, conforme o 
disposto no art. 221;

d) atendimento a criança e adolescente;
e) atendirmento a idoso e à pessoa portadora de defi-

ciência, na comunidade.
Art. 219. O Poder Público estabelecerá convênios, con-

tratos e outras formas de cooperação com entidades bene-
ficentes ou privadas sem fins lucrativos, para a execução de 
planos de assistência a criança, adolescente, idoso, depen-
dentes de substâncias químicas, portadores de deficiência 
e de patologia grave assim definida em lei.

Parágrafo único REVOGADO O PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ART. 219  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
86, DE 27/02/15 – DODF DE 04/03/15.

Art. 220. As ações governamentais na área da assistên-
cia social serão financiadas com recursos do orçamento da 
seguridade social do Distrito Federal, da União e de outras 
fontes, na forma da lei.

Parágrafo único. A aplicação e a distribuição dos re-
cursos para a assistência social serão realizadas com base 
nas demandas sociais e previstas no plano plurianual, nas 
diretrizes orçamentárias e no orçamento anual.

2. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988. 

2.1. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Seção IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 

de deficiência e a promoção de sua integração à vida comu-
nitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício men-
sal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que com-
provem não possuir meios de prover à própria manutenção 
ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Art. 204. As ações governamentais na área da assistên-
cia social serão realizadas com recursos do orçamento da se-
guridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 
e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coor-
denação e a execução dos respectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e 
de assistência social;

II - participação da população, por meio de organiza-
ções representativas, na formulação das políticas e no con-
trole das ações em todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito 
Federal vincular a programa de apoio à inclusão e promoção 
social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 
líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento 
de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada dire-

tamente aos investimentos ou ações apoiados.  

A disciplina da assistência social se dá nos artigos 203 e 
204 da Constituição. Resta evidente o caráter não contribu-
tivo do sistema, que se guia pelo princípio da fraternidade, 
fazendo com que os que possuem melhores condições de 
contribuir o façam e que os que não possuem recebam a 
partir da contribuição destes um tratamento digno mínimo 
de suas necessidades. 

Do disposto, destaque para o inciso IV do artigo 204, 
CF, que aborda o Benefício de Prestação Continuada – BPC, 
“instituído pela Constituição Federal de 1988 e regulamen-
tado pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei nº 
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8.742/1993; pelas Leis nº 12.435/2011 e nº 12.470/2011, 
que alteram dispositivos da LOAS e pelos Decretos nº 
6.214/2007 e nº 6.564/2008.   

O BPC é um benefício da Política de Assistência Social, 
que integra a Proteção Social Básica no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS e para acessá-lo não é 
necessário ter contribuído com a Previdência Social. É um 
benefício individual, não vitalício e intransferível, que asse-
gura a transferência mensal de 1 (um) salário mínimo ao 
idoso, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e à pessoa 
com deficiência, de qualquer idade, com impedimentos de 
longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sen-
sorial, os quais, em interação com diversas barreiras, po-
dem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas. Em 
ambos os casos, devem comprovar não possuir meios de 
garantir o próprio sustento, nem tê-lo provido por sua fa-
mília. A renda mensal familiar per capita deve ser inferior a 
1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente. 

A gestão do BPC é realizada pelo Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), por inter-
médio da Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS), 
que é responsável pela implementação, coordenação, re-
gulação, financiamento, monitoramento e avaliação do 
Benefício. A operacionalização é realizada pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). 

Os recursos para o custeio do BPC provêm da Segu-
ridade Social, sendo administrado pelo MDS e repassado 
ao INSS, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS). Atualmente são 3,6 milhões (dados de março de 
2012) beneficiários do BPC em todo o Brasil, sendo 1,9 mi-
lhões pessoas com deficiência e 1,7 idosos”1.

2.2. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Fe-
deral, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

1   http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/benefi-
ciosassistenciais/bpc

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual 
destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes2, na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para a 
consolidação deste tipo de sociedade é necessária a pre-
sença de uma autoridade à qual todos os membros devem 
render o suficiente da sua liberdade natural, permitindo 
que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a de-
fesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra 
de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Levia-
tã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel3, que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justi-
ficam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois 
o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, a 
autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário”4.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo 
é soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 

2  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. Tradução de 
João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza da Silva. [s.c]: [s.n.], 1861. 
3  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.
4  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anotada. 
São Paulo: Saraiva, 2000.
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decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da 
atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando demons-
trado que não somente é guia da atuação política do Esta-
do, mas também de sua atuação econômica. Neste senti-
do, deve-se preservar e incentivar a indústria e a economia 
nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Di-
reito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades-
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encon-
tram na Grécia antiga, sendo permitida a participação dire-
ta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por 
meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-

terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os valo-
res éticos, notadamente da moral, da justiça e da democra-
cia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, aci-
ma de tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte 
para qualquer processo de interpretação jurídico, seja na 
elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso5: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação”6.

Para Reale7, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale8: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objeti-
vidade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido 
de seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o ho-
mem possui a dignidade originária de ser enquanto deve 
ser, pondo-se essencialmente como razão determinante 
do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 

5  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da 
Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.
6  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista 
n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto Luiz Bresciani de Fon-
tan Pereira. Brasília, 05 de setembro de 2012j1. Disponível em: www.
tst.gov.br. Acesso em: 17 nov. 2012.
7  REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2002, p. 228.
8  Ibid., p. 220.
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membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a percep-
ção de necessário equilíbrio entre estas duas concepções. 
De um lado, é necessário garantir direitos aos trabalhado-
res, notadamente consolidados nos direitos sociais enume-
rados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, estes 
direitos não devem ser óbice ao exercício da livre iniciativa, 
mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio 
do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre inicia-
tiva, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é 
possível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais 
afirmados na Constituição Federal como direitos funda-
mentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aque-
le que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade 
respeitada em todas as suas dimensões, não somente no 
que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os 
direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. 
Nota-se no caput a repetição do fundamento republicano 
dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efeti-
vação deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e 
do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da livre 
concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca do 
pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do tra-
tamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegu-
rando a livre iniciativa no exercício de atividades econômi-
cas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é assegurado 
a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais pos-
sam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, ma-
nifestação e opinião, bem como possam exigir do Estado 
substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequên-
cias e garante que mesmo os partidos menores e com pou-
cos representantes sejam ouvidos na tomada de decisões 
políticas, porque abrange uma verdadeira concepção de 
multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-

tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição 

Federal com os objetivos da República Federativa do Brasil, 
nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-

gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de dis-
criminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a 

expressão “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade 
liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as 
três dimensões de direitos humanos: a primeira dimensão, 
voltada à pessoa como indivíduo, refere-se aos direitos ci-
vis e políticos; a segunda dimensão, focada na promoção 
da igualdade material, remete aos direitos econômicos, so-
ciais e culturais; e a terceira dimensão se concentra numa 
perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a 
preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa hu-
mana em todas as suas dimensões, indissociáveis e inter-
conectadas. Daí o texto constitucional guardar espaço de 
destaque para cada uma destas perspectivas. 
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1. POLÍTICA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (PNAN).
2. PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL NAS ESCOLAS.

3. CONSELHO NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL (CONSEA).

4. SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (SAN) E DIREITO 
HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA.

5. SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL (SISAN).

A Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), aprovada no ano de 1999, integra os esforços do Estado brasi-
leiro, que por meio de um conjunto de políticas públicas propõe respeitar, proteger, promover e prover os direitos huma-
nos à saúde e à alimentação. A completar-se dez anos de publicação da PNAN, deu-se início ao processo de atualização e 
aprimoramento das suas bases e diretrizes, de forma a consolidar-se como uma referência para os novos desafi os a serem 
enfrentados no campo da alimentação e nutrição no Sistema Único de Saúde (SUS). 

A PNAN apresenta como propósito a melhoria das condições de alimentação, nutrição e saúde da população brasileira, 
mediante a promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, a vigilância alimentar e nutricional, a prevenção e o 
cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição. Para tanto está organizada em diretrizes que abran-
gem o escopo da atenção nutricional no SUS com foco na vigilância, promoção, prevenção e cuidado integral de agravos 
relacionados à alimentação e nutrição; atividades, essas, integradas às demais ações de saúde nas redes de atenção, tendo 
a atenção básica como ordenadora das ações.

Diretrizes da PNAN - Política Nacional de Alimentação e Nutrição

Ações Estratégicas da PNAN

- Vigilância Alimentar e Nutricional
A avaliação contínua do perfi l alimentar e nutricional da população e seus fatores determinantes compõe a Vigilância 

Alimentar e Nutricional (VAN). Recomenda-se que nos serviços de saúde seja realizada avaliação de consumo alimentar e 
antropometria de indivíduos de todas as fases da vida (crianças, adolescentes, adultos, idosos e gestantes) e que estas ob-
servações possam ser avaliadas de forma integrada com informações provenientes de outras fontes de informação, como 
pesquisas, inquéritos e outros Sistemas de Informações em Saúde (SIS) disponíveis no SUS.
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Para exercer a Vigilância Alimentar e Nutricional am-
pliada é importante a adoção de diferentes estratégias de 
vigilância epidemiológica, como inquéritos populacionais, 
chamadas nutricionais, produção científica, com destaque 
para a VAN nos serviços de saúde. Estas estratégias juntas 
irão produzir um conjunto de indicadores de saúde e nu-
trição que deverão orientar a formulação de políticas pú-
blicas e também das ações locais de atenção nutricional.

- Promoção da Saúde e da Alimentação Adequada 
e Saudável

A promoção da saúde consiste num conjunto de es-
tratégias focadas na melhoria da qualidade de vida dos 
indivíduos e coletividades. Pode se materializar por meio 
de políticas, estratégias, ações e intervenções no meio com 
objetivo de atuar sobre os condicionantes e determinan-
tes sociais de saúde, de forma intersetorial e com partici-
pação popular, favorecendo escolhas saudáveis por parte 
dos indivíduos e coletividades no território onde residem, 
estudam, trabalham, entre outros. As ações de promoção 
da saúde são potencializadas por meio da articulação dos 
diferentes setores da saúde, além da articulação com ou-
tros setores. Essas articulações promovem a efetividade e 
sustentabilidade das ações ao longo do tempo, melhoran-
do as condições de saúde das populações e dos territórios.

A Promoção da Alimentação Adequada e Saudável 
(PAAS) tem por objetivo apoiar Estados e municípios bra-
sileiros no desenvolvimento da promoção e proteção à 
saúde da população, possibilitando um pleno potencial de 
crescimento e desenvolvimento humano, com qualidade 
de vida e cidadania. Além disso, reflete a preocupação com 
a prevenção e com o cuidado integral dos agravos rela-
cionados à alimentação e nutrição como a prevenção das 
carências nutricionais específicas, desnutrição e contribui 
para a redução da prevalência do sobrepeso e obesidade e 
das doenças crônicas não transmissíveis, além de contem-
plar necessidades alimentares especiais tais como doença 
falciforme, hipertensão, diabetes, câncer, doença celíaca, 
entre outras. 

A PAAS corresponde a uma das diretrizes da Política 
Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), insere-se 
como eixo estratégico da Política Nacional de Promoção 
da Saúde (PNPS), e tem como enfoque prioritário a realiza-
ção de um direito humano básico, que proporcione a rea-
lização de práticas alimentares apropriadas dos pontos de 
vista biológico e sociocultural, bem como o uso sustentável 
do meio ambiente. 

Considerando-se que o alimento tem funções que 
transcendem ao suprimento das necessidades biológi-
cas, pois agrega significados culturais, comportamentais 
e afetivos singulares que não podem ser desprezados, a 
garantia de uma alimentação adequada e saudável deve 
contemplar o resgate de hábitos e práticas alimentares 
regionais que valorizem a produção e o consumo de ali-
mentos locais de baixo custo e elevado valor nutritivo, livre 
de contaminantes, bem como os padrões alimentares mais 
variados em todos os ciclos de vida. 

Diferentes estratégias têm sido pensadas no sentido 
de estimular a autonomia dos indivíduos para a realização 
de escolhas e de favorecer a adoção de práticas alimenta-
res (e de vida) saudáveis. Nesse sentido, as ações de PAAS 
fundamentam-se nas dimensões de incentivo, apoio, pro-
teção e promoção da saúde e devem combinar iniciativas 
focadas em: 

- Políticas públicas; 
- Criação de ambientes favoráveis à saúde nos quais o 

indivíduo e comunidade possam exercer o comportamento 
saudável; 

- Reforço da ação comunitária; 
- Desenvolvimento de habilidades pessoais por meio 

de processos participativos e permanentes; 
- Reorientação dos serviços na perspectiva da promo-

ção da saúde.

- Prevenção e Controle de Agravos Nutricionais
O Brasil tem vivenciado uma peculiar e rápida transi-

ção nutricional: de um país que apresentava altas taxas de 
desnutrição, na década de 1970, passou a ser um país com 
metade da população adulta com excesso de peso, a partir 
de 2008. 

No entanto, os avanços são desiguais. Ainda persistem 
altas prevalências de desnutrição crônica em grupos vul-
neráveis da população, como entre as crianças indígenas, 
quilombolas, residentes na região norte do País e aquelas 
pertencentes às famílias beneficiárias dos programas de 
transferência de renda, afetando principalmente crianças e 
mulheres que vivem em bolsões de pobreza. 

A melhoria ao acesso à saúde e à renda da população 
deveria ter impactado no avanço dos indicadores relativos 
à deficiência de micronutrientes, mas as pesquisas apon-
tam a persistência das deficiências de ferro e vitamina A. 
Também se observa o ressurgimento de casos de Beribéri 
(deficiência de vitamina B1 ou tiamina) em alguns Estados 
brasileiros e o desajuste do consumo de iodo por adultos, 
proveniente do consumo excessivo do sal de cozinha io-
dado. 

Simultaneamente, o Brasil vem enfrentando o aumento 
expressivo do sobrepeso e da obesidade, assim como em 
vários países do mundo. Em função de sua magnitude e ve-
locidade de evolução, o excesso de peso – que compreen-
de o sobrepeso e a obesidade – é considerado atualmente 
um dos maiores problemas de saúde pública, afetando to-
das as faixas etárias. 

Além dos agravos nutricionais mencionados acima, a 
PNAN também reconhece as necessidades alimentares es-
peciais como demanda para a atenção nutricional no SUS, 
referidas na política como sendo as necessidades alimenta-
res, sejam restritivas ou suplementares, de indivíduos por-
tadores de alteração metabólica ou fisiológica que cause 
mudanças, temporárias ou permanentes, relacionadas à 
utilização biológica de nutrientes ou a via de consumo ali-
mentar (enteral ou parenteral). Dessa forma, são exemplos: 
erros inatos do metabolismo, doença celíaca, HIV/aids, in-
tolerâncias alimentares, alergias alimentares, transtornos 
alimentares, prematuridade, nefropatias, entre outros. 
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A prevenção e o controle dos agravos nutricionais re-
querem um conjunto amplo de ações de diversos setores. 
A PNAN constitui-se uma resposta oportuna e específi-
ca do SUS para reorganizar, qualificar e aperfeiçoar suas 
ações para o enfrentamento da complexidade da situação 
alimentar e nutricional da população brasileira. Aqui você 
poderá encontrar informações sobre os principais agra-
vos nutricionais que acometem a população brasileira e 
as ações desenvolvidas pelo SUS para contribuir com seu 
controle e prevenção.

- Programa Bolsa Família
O Programa Bolsa Família (PBF) é um programa fede-

ral de transferência direta de renda à famílias em situação 
de pobreza (renda entre R$89 a R$178 por pessoa) ou de 
extrema pobreza (renda de até R$89 por pessoa), com a 
finalidade de promover seu acesso aos direitos sociais bá-
sicos e romper com o ciclo intergeracional da pobreza. O 
PBF é realizado por meio de auxílio financeiro vinculado 
ao cumprimento de compromissos na Saúde, Educação e 
Assistência Social - condicionalidades.

As famílias em situação de pobreza e extrema pobre-
za podem ter maior dificuldade de acesso e de frequência 
aos serviços de Saúde. Por este motivo, o objetivo das con-
dicionalidades do Programa é garantir a oferta das ações 
básicas, e potencializar a melhoria da qualidade de vida das 
famílias e contribuir para a sua inclusão social.

A agenda de saúde do PBF no SUS compreende a ofer-
ta de serviços para a realização do pré-natal pelas gestan-
tes, o acompanhamento do crescimento e desenvolvimen-
to infantil e imunização das crianças menores de 7 anos. 
Assim, as beneficiárias mulheres com idade entre 14 e 44 
anos e crianças menores de sete anos de idade deverão ser 
assistidas por uma equipe de saúde da família, por agentes 
comunitários de saúde ou por unidades básicas de saúde, 
que proverão os serviços necessários ao cumprimento das 
ações de responsabilidade da família.

De forma a reforçar o papel do profissional de saú-
de como ator chave nesse processo, a Política Nacional de 
Atenção Básica (PNAB 2017), através da Portaria nº 2.436, 
de 21 de setembro de 2017, estabelece que o acompanha-
mento das condicionalidades de saúde do PBF é uma atri-
buição comum dos profissionais da Atenção Básica, con-
forme demostrado abaixo:.

4 – ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DA ATENÇÃO 
BÁSICA

4.1 – Atribuições Comuns a todos os membros das 
Equipes que atuam na Atenção Básica XXVI. Acompanhar 
e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e 
no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família 
(PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as con-
dicionalidades de saúde das famílias beneficiárias.

- O acompanhamento do público PBF com perfil 
saúde. 

O responsável técnico municipal do PBF na Secretaria 
de Saúde deve identificar o público PBF com perfil saúde 
do seu município, as quais precisam ser acompanhadas 
pela saúde a cada vigência ( janeiro a junho - 1ª vigência - e 

julho a dezembro - 2ª vigência). A identificação dessas pes-
soas é realizada por meio do Sistema do Programa Bolsa 
Família na Saúde no e-Gestor AB no qual também se inse-
rem as informações do acompanhamento e monitoram-se 
as ações e condicionalidades da Saúde.

- Identificação de gestantes para recebimento do 
Benefício Variável à Gestante (BVG) 

A identificação das mulheres gestantes elegíveis ao 
BVG é feita pela saúde, por meio do Sistema do Programa 
Bolsa Família na Saúde no e-Gestor AB. Assim, com a im-
plementação deste benefício, que objetiva o aumento da 
proteção à mãe e ao bebê, elevando a renda familiar na 
gestação e na primeira infância, amplia-se a responsabili-
dade do SUS junto às famílias do PBF. Assim, este benefício 
oportuniza a captação precoce das beneficiárias gestantes 
pelo serviço de saúde para a realização do pré-natal. Quan-
to antes for informado a ocorrência da gestação, mais rapi-
damente a família receberá o benefício.

A cada vigência, a Coordenação-Geral de Alimentação 
e Nutrição - CGAN/DAB/SAS/MS constrói uma estimativa 
de gestantes com o intuito de nortear o serviço de saúde 
na busca ativa e captação precoce de gestantes no muni-
cípio. Com a implementação do BVG, esse cálculo torna-se 
ainda mais importante, pois informa aos municípios o po-
tencial para identificação das gestantes para recebimento 
do BVG.

- Pesquisa, Inovação e Conhecimento
A gestão das ações em alimentação e nutrição são po-

tencializadas por meio das pesquisas que geram avanço do 
conhecimento no campo além da geração de evidências e 
instrumentos necessários para implementação da Política 
Nacional de Alimentação e Nutrição.

Para traçar o perfil nutricional da sua população, o Bra-
sil conta com inquéritos populacionais, pesquisas locais e 
com os Sistemas de Informação do Ministério da Saúde, 
com desataque para o SISVAN (Sistema de Vigilância Ali-
mentar e Nutricional). Todas essas fontes possibilitam um 
diagnóstico contínuo e dinâmico da situação alimentar e 
nutricional da população brasileira. Esse diagnóstico pode 
ser realizado por regiões, Unidades da Federação, grupos 
populacionais, etnias, raças/cores, gêneros, escolaridade, 
entre outros recortes que permitem visualizar a determina-
ção social dos fenômenos e agravos de saúde.

A Coordenação Geral de Alimentação e Nutrição inves-
te recursos para garantir a execução e disseminação dos 
resultados das pesquisas de formulação, intervenção ava-
liação e acompanhamento dos Programas estratégicos e 
ações propostos pela PNAN. 

A agenda de pesquisa em Alimentação e Nutrição em 
Saúde coletiva é uma pauta dinâmica, que deve observar 
atentamente as mudanças no perfil nutricional da popu-
lação de interesse nacional e regional, pautada na agenda 
nacional de prioridades de pesquisa em saúde buscando 
além do conhecimento e monitoramento, respostas para 
reverter o atual quadro epidemiológico da população bra-
sileira.1
1  Fonte: www.dab.saude.gov.br
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Processo de alimentação saudável nas escolas
As mudanças ocorridas nas práticas alimentares con-

temporâneas, fortemente influenciadas pelos avanços tec-
nológicos na indústria de alimentos e pela globalização, 
têm sido objeto de atenção do Setor Saúde desde que se 
estabeleceu uma relação entre a alimentação e algumas 
doenças crônicas não transmissíveis.

A promoção de hábitos saudáveis integra políticas 
nacionais e internacionais, sendo a alimentação uma das 
ações priorizadas para sua implementação.

A escola é espaço de promoção da saúde, pelo papel 
destacado na formação cidadã, estimulando a autonomia, 
o exercício dos direitos e deveres, o controle das condições 
de saúde e qualidade de vida, bem como na obtenção de 
comportamentos e atitudes considerados como saudáveis.

As atividades educativas promotoras de saúde na es-
cola, em particular a promoção da alimentação saudável 
(PAS), representam possibilidade concreta de produção de 
impacto sobre a saúde, a autoestima, os comportamentos 
e o desenvolvimento de habilidades para a vida de todos 
os membros da comunidade escolar. Tais atividades de-
vem ser implementadas por meio de ações intersetoriais e 
transversais, com inclusão do tema no projeto pedagógico 
das escolas.

Nesse contexto, a alimentação escolar, que nas escolas 
públicas tem interface com o Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (PNAE), além de proporcionar assistência 
alimentar suplementar aos escolares, deve promover a in-
clusão da educação alimentar e nutricional no processo de 
ensino-aprendizagem, estimulando,  dessa forma, o envol-
vimento da comunidade escolar nesse processo Transfor-
mações significativas têm ocorrido nos padrões dietéticos 
e nutricionais das populações de muitos países. No Brasil 
também se observa o processo de transição nutricional, ca-
racterizado pelo declínio da prevalência de desnutrição em 
crianças e adultos e pelo aumento do sobrepeso e obesi-
dade. Um dos fatores determinantes dessa transição epide-
miológica e nutricional é a mudança do padrão alimentar 
da  população; há um aumento exagerado do consumo de 
alimentos ricos em gordura e açúcar, de alto valor calórico, 
associados ao sedentarismo, condições favorecedoras do 
desenvolvimento das doenças crônicas não-transmissíveis 
(BATISTA FILHO; RISSIN, 2003).

Diante desse contexto, a implementação de progra-
mas preventivos para a promoção da saúde contribui para 
a redução de custos quando comparada aos gastos com 
tratamento de doenças. Entre as medidas de intervenção, 
destaca-se a educação para a alimentação saudável como 
um instrumento para a promoção da saúde (BARANOWSKI 
et al., 2000).

As práticas alimentares e hábitos saudáveis são cons-
truídos pelos indivíduos e pelas relações sociais que os 
mesmos estabelecem em diferentes espaços de convivên-
cia e troca de informação. Na infância, além da família, o 
ambiente escolar é um local favorável para o desenvolvi-
mento de ações para a promoção de práticas alimentares 
saudáveis por ser um espaço de socialização, dado que é 
durante a fase escolar que as crianças iniciam suas relações 
sociais (CONFERÊNCIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL, 2004).

A promoção de saúde no ambiente escolar vem sendo 
fortemente recomendada por órgãos internacionais como 
a American Dietetic Association (ADA), a Society for Nutri-
tion Education e a American School Food Service Associa-
tion (ASFSA). Essas instituições ressaltam a importância de 
a escola desenvolver estratégias de intervenção que envol-
vam toda a comunidade escolar na formação de hábitos 
de vida saudáveis, propiciando um ambiente com opções 
de lanches nutricionalmente equilibrados, exercícios físicos 
regulares e programas de educação alimentar (BRIGGS, SA-
FAII, BEALL, 2003).

Com a finalidade de garantir a promoção da alimenta-
ção saudável nas escolas, o Ministério da Saúde e o Minis-
tério da Educação determinaram a Portaria Interministerial 
nº 1.010, de 8 de maio de 2006, que institui as diretrizes 
para a promoção da alimentação saudável nas escolas de 
educação infantil, fundamental e nível médio das redes 
públicas e privadas, em âmbito nacional, favorecendo o 
desenvolvimento de ações que promovam e garantam a 
adoção de práticas alimentares mais saudáveis no ambien-
te escolar, sendo a educação alimentar e nutricional uma 
das ações prioritária (BRASIL, 2006).

Os professores têm uma influência importante frente 
às atitudes dos estudantes devido a seu contato expressivo 
e envolvimentos com a escola e ambiente social (GAGLIA-
NONE et al., 2006). 

A educação alimentar deve ser iniciada na infância, 
período no qual o hábito alimentar é formado. Visto que 
a escola desempenha importante função na formação do 
hábito alimentar e que nesse ambiente as crianças e ado-
lescentes permanecem por um expressivo período de tem-
po, ela pode ser considerada um local privilegiado para a 
intervenção na busca de um estilo de vida que tenha por 
objetivo uma boa qualidade de vida presente e futura (DA-
NELON; DANELON; SILVA, 2006).

O Programa de Alimentação Escolar: Estratégia em Edu-
cação para a Alimentação Saudável

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
é uma abordagem de promoção da saúde estruturada por 
atividades educativas referentes à alimentação saudável 
(COSTA, RIBEIRO, RIBEIRO, 2001).

A merenda escolar é um importante aspecto dessa 
abordagem, não apenas por fornecer uma parte dos nu-
trientes que o escolar necessita diariamente, mas por re-
presentar uma oportunidade para a educação em saúde 
por meio de ações voltadas para a educação alimentar, 
resgate de hábitos alimentares saudáveis, escolha de ali-
mentos adequados, educação para a mastigação e contato 
com novos alimentos e sabores 

A alimentação e a educação são processos extrema-
mente integrados, e a promoção da saúde e de hábitos 
alimentares saudáveis se dá tanto pela divulgação das in-
formações quanto pelas práticas e posturas adotadas no 
ambiente escolar. 

É papel da escola, atribuído pelo PNAE, dar exemplo 
do que deve ser uma alimentação saudável. Orienta-se aos 
dirigentes escolares a avaliação dos alimentos que são ofe-
recidos na merenda escolar, evitando assim a incoerência 
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